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AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL
E BIOCOMBUSTÍVEIS

DESPACHO Nº 1.038, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições, com base na Resolução de Diretoria
nº 625, de 11 de dezembro de 2020, nos termos da Lei nº 13.576, de 26 de dezembro de
2017, do Decreto nº 9.888, de 27 de junho de 2019, da Resolução ANP nº 802, de 05 de
dezembro de 2019, e no que consta do Processo 48610.221669/2019-08 e do Contrato nº
5.075-ANP-220.050/2019, torna público:

1. O valor a ser pago por emissor primário (produtor e importador de
biocombustíveis) diretamente ao SERPRO, para o período de 01/01/2021 a 31/12/2021,
será inicialmente de R$ 5,15 (cinco reais e quinze centavos) por nota fiscal analisada pela
"Plataforma CBIO", no âmbito do RenovaBio;

2. Ao longo do período a que se refere o item anterior, o valor de R$ 5,15
estará sujeito a reajuste decorrente da correção do valor da parcela do Contrato nº 5.075-
ANP-220.050/2019 relativa a 2021, tão logo disponível o acumulado de 2020 do Índice de
Custo da Tecnologia da Informação (ICTI) apurado e publicado pelo Instituto de Pesquisa
Econômica Aplicada (IPEA);

3. O valor reajustado será tornado público através da edição de novo
despacho.

RAPHAEL NEVES MOURA
Diretor-Geral

Interino

DIRETORIA II
SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA E MOVIMENTAÇÃO

AUTORIZAÇÃO SIM-ANP Nº 917, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA E MOVIMENTAÇÃO da AGÊNCIA
NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020, com base
nas atribuições conferidas à ANP pela Lei nº 11.909, de 4 de março de 2009, tendo em
vista o constante no processo ANP nº 48610.219482/2020-70, e considerando o
atendimento a todas as exigências da Resolução ANP nº 52, de 29 de setembro de 2011,
torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Imetame Energia Lagoa Parda Ltda., com registro no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 34.812.047/0001-71, autorizada a
exercer a atividade de comercialização de gás natural na esfera de competência da União,
mediante a celebração de contratos registrados na ANP.

Art. 2º A presente Autorização não contempla a autorização para o exercício da
atividade de distribuição de Gás Natural Comprimido (GNC) a granel e para a realização de
Projeto para Uso Próprio e de Projeto Estruturante, cuja outorga é disciplinada pela
Resolução ANP nº 41, de 05 de dezembro de 2007, republicada no Diário Oficial da União
em 17 de junho de 2010.

Art. 3º A presente Autorização não contempla a autorização para o exercício da
atividade de distribuição de Gás Natural Liquefeito (GNL) a granel, cuja outorga é
disciplinada pela Portaria ANP nº 118, de 11 de julho de 2000.

Art. 4º Fica a empresa obrigada a cumprir integralmente todas as obrigações
previstas nos arts. 10, 11, 12 e 13 da Resolução ANP nº 52, de 29 de setembro de
2011.

Art. 5º Esta Autorização será cancelada no caso de não serem mantidas as
condições para o exercício da atividade de comercialização de gás natural na esfera de
competência da União, previstas e comprovadas para a presente outorga.

Art. 6º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

HELIO DA CUNHA BISAGGIO

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA

AUTORIZAÇÃO SDL-ANP Nº 916, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020

A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA da AGÊNCIA
NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020, tendo em
vista o disposto na Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, considerando as disposições da
Resolução SDL-ANP nº 784, de 26 de abril de 2019, e o que consta do processo nº
48610.218696/2020-29, resolve: autorizar a empresa ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE
DERIVADOS DE PETROLEO S.A., CNPJ nº 01.349.764/0038-41, a operar a instalação de
distribuidor de combustíveis líquidos, exceto combustíveis de aviação, localizada na Rua
Principal 07, nº 501, Lote 11-A, km 10 da Rod. BR-262, Núcleo Industrial - Campo
Grande/MS - CEP: 79.108-565 [Coordenadas Geográficas Aproximadas (Latitude,
Longitude): -20:29:21,822; -54:44:55,435 (SIRGAS 2000)]. A capacidade total de
armazenamento é de 8.043,00 m³. Fica revogada a Autorização SDL-ANP Nº 411, de 19 de
junho de 2020.

. TQ Ø (m) Altura/ Comp. (m) Capacidade (m³) Classe Tipo

. 1 7,00 8,00 330,00 I, II e III vertical aéreo

. 2 8,60 12,00 699,00 I, II e III vertical aéreo

. 3 11,45 12,00 1.237,00 II e III vertical aéreo

. 4 11,45 12,00 1.238,00 II e III vertical aéreo

. 5 11,45 12,00 1.239,00 II e III vertical aéreo

. 6 11,45 12,00 1.241,00 I, II e III vertical aéreo

. 7 13,36 14,25 2.044,00 I, II e III vertical aéreo

. 8 1,92 5,40 15,00 II e III horizontal aéreo

PATRÍCIA HUGUENIN BARAN

Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos

GABINETE DA MINISTRA
PORTARIA Nº 3.197, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS,
no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado pela Lei nº
10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 14 de
novembro de 2002, e considerando os pedidos e documentos apresentados até a presente
data nos autos do Requerimento de Anistia nº 2006.01.53364, utilizando como razões de
decidir os fundamentos exarados no Despacho do Ministro nº 962, de 16 de dezembro de
2020, resolve:

Indeferir o Pedido de Anistia post mortem de CARLOS ALBERTO MACHADO,
filho de MARIA TEREZA MACHADO.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 3.198, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS,
no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado pela Lei nº
10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 14 de
novembro de 2002, e considerando os pedidos e documentos apresentados até a presente
data nos autos do Requerimento de Anistia nº 2009.01.63594, utilizando como razões de
decidir os fundamentos exarados no Despacho do Ministro nº 963, de 16 de dezembro de
2020, resolve:

Indeferir o Pedido de Anistia post mortem de NORTON MORITZ CARNEIRO, filho
de NAIR MORITZ CARNEIRO.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 3.199, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS,
no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado pela Lei nº
10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 14 de
novembro de 2002, e considerando os pedidos e documentos apresentados até a presente
data nos autos do Requerimento de Anistia nº 2008.01.61485, utilizando como razões de
decidir os fundamentos exarados no Despacho do Ministro nº 964, de 16 de dezembro de
2020, resolve:

Indeferir o Pedido de Anistia post mortem de ACENDINO SERRANO, filho de
FRANCISCA MARIA DE ALMEIDA.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 3.200, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS,
no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado pela Lei nº
10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 14 de
novembro de 2002, e considerando os pedidos e documentos apresentados até a presente
data nos autos do Requerimento de Anistia nº 2012.01.70574, utilizando como razões de
decidir os fundamentos exarados no Despacho do Ministro nº 965, de 16 de dezembro de
2020, resolve:

Indeferir o Pedido de Anistia formulado por LUIZ CARLOS GONDIM, inscrito no
CPF sob o nº 247.427.671-87.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 3.201, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS,
no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado pela Lei nº
10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 14 de
novembro de 2002, e considerando os pedidos e documentos apresentados até a presente
data nos autos do Requerimento de Anistia nº 2002.01.11335, utilizando como razões de
decidir os fundamentos exarados no Despacho do Ministro nº 966, de 16 de dezembro de
2020, resolve:

Indeferir o Pedido de Anistia post mortem de ALARICO BARONI, filho de
GOMERCINDA BARONI.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 3.202, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS,
no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado pela Lei nº
10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 14 de
novembro de 2002, e considerando os pedidos e documentos apresentados até a presente
data nos autos do Requerimento de Anistia nº 2006.01.52707, utilizando como razões de
decidir os fundamentos exarados no Despacho do Ministro nº 967, de 16 de dezembro de
2020, resolve:

Indeferir o Pedido de Anistia formulado por TEODOLO DE SANTIAGO FILHO,
inscrito no CPF sob o nº 037.972.524-04.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 3.203, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS,
no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado pela Lei nº
10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 14 de
novembro de 2002, e considerando os pedidos e documentos apresentados até a presente
data nos autos do Requerimento de Anistia nº 2011.01.70434, utilizando como razões de
decidir os fundamentos exarados no Despacho do Ministro nº 968, de 16 de dezembro de
2020, resolve:

Indeferir o Pedido de Anistia post mortem de JOSÉ DE OLIVIO, filho de RITA
EULALIA DE JESUS.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 3.204, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, no
uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 14 de novembro de 2002, e
considerando os pedidos e documentos apresentados até a presente data nos autos do
Requerimento de Anistia nº 2014.01.73487, utilizando como razões de decidir os fundamentos
exarados no Despacho do Ministro nº 969, de 16 de dezembro de 2020, resolve:

Indeferir o Pedido de Anistia formulado por MARIA AIDA BEZERRA COSTA,
inscrita no CPF sob o nº 225.286.607-15.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 3.205, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, no
uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 14 de novembro de 2002, e
considerando os pedidos e documentos apresentados até a presente data nos autos do
Requerimento de Anistia nº 2002.01.07262, utilizando como razões de decidir os fundamentos
exarados no Despacho do Ministro nº 970, de 16 de dezembro de 2020, resolve:

Indeferir o Pedido de Anistia post mortem de EMILIO KUNZ, filho de EMILIA
MADAGLINA GELIN.

DAMARES REGINA ALVES
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